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§ 2º O sistema possibilitará download do arquivo a qual-
quer interessado no recebimento de cópia digital do relatório.

§ 3º (VETADO)
Art. 2º O Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária 

Municipal – RSATM conterá as seguintes informações, dentre 
outras que se fizerem necessárias para sua implementação:

I - montante arrecadado de tributos no semestre, discrimi-
nado por tributo e segregado pelo que foi arrecadado através 
de parcelamento, dívida ativa ou recolhimento espontâneo;

II - com relação ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS e ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, 
número de contribuintes:

a) adimplentes;
b) inadimplentes;
III - valor da renúncia fiscal por tributo, para os tributos de 

arrecadação própria do Município;
IV - com relação ao IPTU, valor arrecadado por distrito.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 

maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 23 de maio de 2019.

LEI Nº 17.098, DE 23 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 695/17, DOS VEREA-
DORES RINALDI DIGILIO – PRB E FERNANDO 
HOLIDAY – DEMOCRATAS)

Altera a Lei nº 14.454, de 27 de junho de 
2007, que consolida a legislação municipal 
sobre a denominação e a alteração de de-
nominação de vias, logradouros e próprios 
municipais, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido o art. 4º-A à Lei nº 14.454, de 27 de 
junho de 2007, que consolida a legislação municipal sobre a de-
nominação e a alteração de denominação de vias, logradouros 
e próprios municipais, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A. É vedada a denominação de logradouros 
públicos com nome de pessoa que tenha contra si ou 
contra a empresa de que faça parte, conforme o caso:
I - representação julgada procedente pela Justiça Elei-
toral, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão colegiado, em processo de apuração de 
abuso do poder econômico ou político;
II - ação julgada procedente, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, pelos crimes:
a) contra a economia popular, a fé pública, a fazenda 
pública, a administração pública e o patrimônio público;
b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o 
mercado de capitais e os previstos na Lei que regula 
a falência;
c) contra o meio ambiente e a saúde pública;
d) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
e) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, 
tortura, terrorismo e hediondos;
f) de redução à condição análoga à de escravo;
g) contra a vida e a dignidade sexual;
h) de tráfico de influência e atividade que envolva 
exploração sexual;
i) praticados por organização criminosa, quadrilha ou 
bando;
j) os que forem declarados indignos do oficialato, ou 
com ele incompatíveis.” (NR)

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, 
passa a vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte redação:

“Art. 5º ......................................................
.........................................................................
V - nos casos previstos no art. 4º-A desta lei.” (NR)

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 23 de maio de 2019.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.767, DE 23 DE MAIO DE 2019

Regulamenta a compensação prevista no 
artigo 105 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias - ADCT, relativa ao 
Programa Especial de Quitação de Preca-
tórios, instituído no âmbito do Município 
de São Paulo pela Lei nº 16.953, de 12 de 
julho de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A compensação prevista no artigo 105 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, relativa ao Pro-

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.091, DE 23 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 13/18, DO VEREADOR 
RICARDO NUNES – MDB)

Dispõe sobre a inclusão da denominação 
Mario Reimberg Christe na Estrada da Co-
lônia – Distrito de Parelheiros – Zona Sul 
da cidade de São Paulo, e dá outras pro-
vidências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Estrada da Colônia Mario Reim-
berg Christe o logradouro denominado e conhecido como Es-
trada da Colônia – Distrito de Parelheiros – Zona Sul da cidade 
de São Paulo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 23 de maio de 2019.

LEI Nº 17.092, DE 23 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 87/19, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Dispõe sobre a remissão de créditos tri-
butários do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, introduz alterações na Lei 
nº 15.889, de 5 de novembro de 2013, 
que atualiza os valores unitários de metro 
e na Lei nº 13.250, de 27 de dezembro 
de 2001.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 30 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam remitidos, vedada a restituição de quaisquer 
quantias recolhidas a esse título, os créditos tributários do Impos-
to Predial e Territorial Urbano – IPTU, para os exercícios de 2014 
a 2018, relativos à diferença nominal entre os valores emitidos 
mediante as respectivas Notificações de Lançamento de cada 
exercício e os valores efetivamente devidos decorrentes da perda 
ou redução do desconto previsto no art. 7º da Lei nº 15.889, de 
5 de novembro de 2013, ocorrida em função das atualizações 
lineares do valor venal do imóvel, bem como da atualização pro-
movida pela Lei nº 16.768, de 21 de dezembro de 2017.

Art. 2º Fica acrescido o § 2º-A ao art. 9º da Lei nº 15.889, 
de 5 de novembro de 2013, na seguinte conformidade:

“Art. 9º ......................................................
.........................................................................
§ 2º-A. A partir do exercício de 2020, serão aplicados 
os percentuais previstos nos incisos I e II do “caput” 
deste artigo, ainda que o valor venal do imóvel supere, 
no exercício do lançamento, os limites previstos no art. 
7º desta lei.
...................................................................”(NR)

Art. 3º Fica autorizada a compensação pelo Município de 
São Paulo, na forma do art. 170 da Lei Federal nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), de créditos 
tributários detidos pelo Município de São Paulo em face de 
empresas estatais municipais, cujo controle societário lhe per-
tença (Município), com débitos de qualquer natureza, inclusive 
os decorrentes de ações subscritas e não integralizadas em 
dinheiro pelo Município.

Parágrafo único. A compensação de que trata o “caput” 
deste artigo não poderá ocorrer em prejuízo da participação 
de eventuais acionistas minoritários, aos quais deverá ser as-
segurado o direito de preferência de que trata o art. 171 da Lei 
Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 4º O art. 7º da Lei nº 13.250, de 27 de dezembro de 
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial 
Urbano os imóveis utilizados como templo de qualquer 
culto, desde que:
I - comprovada a atividade religiosa no imóvel na data 
do fato gerador;
II - apresentado contrato de locação ou instrumento de 
cessão, comodato ou equivalente.
§ 1º A isenção aplica-se ao imóvel em sua totalidade, 
não se aplicando, no entanto, às áreas cedidas ou 
utilizadas por terceiros ou nas quais se desenvolvam 
atividades de natureza empresarial.
§ 2º Para fazer jus à isenção de que trata o “caput” 
deste artigo, deverão ser apresentados pela interessada 
os seguintes elementos:
I - cópia do estatuto social e dos documentos de identi-
ficação do seu representante legal;
II - cópia do contrato de locação ou instrumento equi-
valente, conforme inciso II do “caput” deste artigo;
III - programação dos cultos, a ser renovada anual-
mente, na forma do regulamento;

IV - declaração do responsável legal, sob as penas da 
lei, a respeito da existência de áreas alcançadas pelo § 
1º deste artigo, com a respectiva metragem.
§ 3º Especificamente para os casos nos quais a reque-
rente da isenção não detenha condições de apresentar 
os elementos referidos no § 2º deste artigo, o Poder 
Executivo poderá, caso necessário, estabelecer outros 
requisitos para a concessão do benefício.” (NR)

Art. 5º Quando a situação de um ou mais imóveis no Ca-
dastro Imobiliário Fiscal for modificada em virtude de desdobro, 
englobamento ou remembramento, a Subsecretaria da Receita 
Municipal, da Secretaria Municipal da Fazenda, fica autorizada 
a tomar as providências necessárias a fim de que os valores de 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU pagos sob os lotes 
fiscais ascendentes sejam aproveitados para quitação total ou 
parcial do IPTU devido sob os novos lotes fiscais.

§ 1º A quitação total ou parcial do IPTU devido sob os 
novos lotes fiscais surgidos em razão de desdobro, engloba-
mento ou remembramento ocorrerá preferencialmente antes 
da emissão das respectivas Notificações de Lançamento – NL, e 
poderá ser procedida automaticamente, dispensados decisão ou 
despacho administrativo.

§ 2º A Subsecretaria da Receita Municipal poderá, quando 
o montante do crédito ou as circunstâncias do caso assim o jus-
tificarem, promover o aproveitamento de que trata este artigo 
após a emissão das novas Notificações de Lançamento – NL, 
conforme regulamentação própria.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo, inclusive, às hipó-
teses em que o IPTU pago sob o lote ascendente o tenha sido 
por pessoa diferente do sujeito passivo do imposto devido em 
função do lote descendente, em razão do interesse comum en-
tre eles, nos termos do art. 124 do Código Tributário Nacional.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 

maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 23 de maio de 2019.

LEI Nº 17.093, DE 23 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 153/18, DA VEREADORA 
PATRÍCIA BEZERRA - PSDB)

Dispõe sobre criação do Programa Volun-
tário Acolhedor para crianças recém-nas-
cidas de mães dependentes de substâncias 
químicas e vítimas da violência do tráfico 
de drogas.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Voluntário Acolhedor com a 
finalidade de garantir a solidariedade e acolhimento de crianças 
recém-nascidas que se encontrem em condição de risco de 
morte ou perigo na qualidade do desenvolvimento para a vida 
decorrente da condição de dependência química vivida durante 
o período gestacional.

Art. 2º O Programa Voluntário Acolhedor tem como diretrizes:
I - atendimento de crianças recém-nascidas e em tratamen-

to na Cidade de São Paulo, em qualquer dos equipamentos de 
saúde públicos municipais;

II - garantia de cadastro, seleção e qualificação dos vo-
luntários a partir de diretrizes para a garantia dos direitos de 
crianças e suas famílias;

III - estímulo à participação e difusão, pelos voluntários, do 
programa de Banco de Leite Humano, que integra o sistema de 
saúde e visa garantir qualidade no desenvolvimento de crianças 
em situação de vulnerabilidade, como medida de fortalecimento 
das ações solidárias e voluntárias na Cidade de São Paulo.

Art. 3º A municipalidade garantirá, visando à melhoria de 
sua gestão pública, a geração de dados para o monitoramento 
e elaboração de indicadores que aprimorem as políticas públi-
cas ligadas à proposta desta lei.

Parágrafo único. A efetivação de monitoramento e criação 
de indicadores visa garantir a efetividade do disposto no art. 2º 
da Lei Municipal nº 16.817, de 02 de fevereiro de 2018, para a 
adoção das ações de desenvolvimento sustentável da Organiza-
ção das Nações Unidas.

Art. 4º A gestão e as despesas decorrentes desta lei in-
tegrarão as ações dispostas no Plano Municipal de Primeira 
Infância, conforme dispõe a Lei Municipal nº 16.710, de 11 de 
outubro de 2016.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
cabendo ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias da 
data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 23 de maio de 2019.

LEI Nº 17.094, DE 23 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº Nº 330/18, DO VEREA-
DOR ADILSON AMADEU – PTB)

Dispõe sobre a divulgação do aplicativo 
oficial de Transporte Público Individual de 
Passageiros em edifícios públicos munici-
pais de acesso irrestrito à população e nos 
eventos patrocinados ou apoiados pelo 
Município de São Paulo, e dá outras pro-
vidências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O aplicativo oficial de Transporte Público Individual 
de Passageiros será divulgado nos bens municipais de uso 
especial, de acesso livre ao público ou que se destinem ao aten-
dimento da população em geral, e nos eventos patrocinados ou 
apoiados pelo Município de São Paulo.

Parágrafo único. Os eventos patrocinados ou apoiados 
pelo Município de São Paulo deverão reservar espaço para a 
divulgação do aplicativo oficial, sem ônus para a administração 
pública.

Art. 2º As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 23 de maio de 2019.

LEI Nº 17.095, DE 23 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 444/15, DOS VEREADO-
RES JONAS CAMISA NOVA – DEMOCRATAS E 
ADILSON AMADEU - PTB)

Dispõe sobre a criação de bolsões de es-
tacionamento exclusivos para motoboys 
nas vias públicas de São Paulo, e dá outras 
providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º A Prefeitura do Município de São Paulo fica obrigada 
a criar bolsões de estacionamento exclusivos aos motoboys.

Art. 2º Os bolsões serão criados próximos aos grandes 
centros econômicos e de circulação do Município de São Paulo.

Art. 3º Somente motos nos padrões estabelecidos pela 
legislação que rege a categoria poderão se utilizar dos bolsões, 
que funcionarão de forma rotativa.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que 
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 23 de maio de 2019.

LEI Nº 17.096, DE 23 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 497/18, DA VEREADORA 
SONINHA FRANCINE – CIDADANIA23)

Denomina Rua Torres da Barra o logra-
douro que especifica, localizado no Distrito 
da Barra Funda, Subprefeitura da Lapa, e 
dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Rua Torres da Barra, codlog 
50.334-7, o logradouro conhecido por Rua 1 na planta de 
parcelamento ARR 5034, com início na Avenida Marquês de São 
Vicente, entre as ruas Professor José Nelo Lorenzon e Francisco 
Luiz de Souza Júnior, e término a aproximadamente 430 metros 
além do seu início em balão de retorno, localizado no Setor 
197, Quadra 6, situado no Distrito da Barra Funda, Subprefei-
tura da Lapa.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 

maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 23 de maio de 2019.

LEI Nº 17.097, DE 23 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 658/17, DOS VEREADO-
RES RODRIGO GOULART – PSD E JANAÍNA LIMA 
– NOVO)

Dispõe sobre a apresentação de Relatório 
Simplificado de Arrecadação Tributária Mu-
nicipal – RSATM, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O Poder Executivo publicará, no prazo de até 30 
(trinta) dias anteriores ao envio ao Poder Legislativo dos pro-
jetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e de Lei Orça-
mentária Anual – LOA o Relatório Simplificado de Arrecadação 
Tributária Municipal – RSATM, referente ao semestre civil ime-
diatamente anterior ao semestre em que for publicado.

§ 1º O relatório de que trata o “caput” deste artigo será 
publicado em sítio da internet, permitindo o acesso público, por 
pessoa física ou jurídica, independentemente de justificativa.


